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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 

DOS MACHADOS/MG 

À Ilustríssima Senhora Pregoeira: Érica Cristina da Silva 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 

CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ n. 

48.361.818/0001-66, ora Contrarrazoante, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio do seu representante legal, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, com fundamento no artigo 

4º, inciso XVIII, da Lei n.º 10.520/02 e item 12.1 do Edital, apresentar  

CONTRARRAZÕES 

em face do infundado recurso administrativo da licitante AP SOARES 

CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Contrarrazoada, 

diante das razões de fato e de direito que passam a expor. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A Contrarrazoante tomou conhecimento da impugnação do ato em 

face da sua declaração de vencedora dos itens 11 e 12 da licitação em epígrafe 

no dia 07/02/2024, considerando o prazo de 03 (três) dias úteis previsto no artigo 

4º, inciso XVIII, da Lei n.º 10.520/02 e item 12.1, do Edital, bem como o feriado 

carnavalesco, portanto, até o dia 14/02/2024 comprova-se tempestiva as 

contrarrazões.  
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II - DA SÍNTESE DA DEMANDA: 

No dia 02/02/2024, conforme Ata Circunstanciada, a 

Contrarrazoante foi declarada vencedora dos itens 11 e 12 do certame em 

epígrafe ao oferecer a melhor proposta no valor total de R$ 593.200,00 

(quinhentos e noventa e três mil e duzentos reais).  

Inconformada com o resultado da licitação, a Contrarrazoada 

interpôs recurso administrativo requerendo a reconsideração do ato que habilitou 

e classificou a proposta da Contrarrazoante.  

Não merece ser acolhido o recurso interposto pela Contrarrazoada, 

como se demonstrará a seguir: 

III - DA NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA CONTRARRAZOANTE NO CERTAME 

E IMPROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO DA PARTE AUTORA 

Ab initio, cumpre destacar que não merece acolhimento o recurso 

interposto pela Contrarrazoada, como se demonstrará sem dificuldade. 

Impõe-se a integral manutenção da irretocável decisão da i. 

Pregoeira que, munida de sua equipe de apoio bem analisou a proposta e a 

documentação presentes nos autos do certame e declarou a Contrarrazoante 

habilitada e classificada nos itens em epígrafe.  

Torna-se visível que o recurso em questão não passa de tentativa 

da Contrarrazoada em protelar a celeridade do certame. Não há amparo legal à 

sua pretensão. Não há o que reconsiderar. 
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Em apertada síntese, a Contrarrazoada alega que a 

Contrarrazoante não apresentou objeto social compatível com o objeto licitado, 

por conseguinte, violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

bem como também alega que a mesma apresentou proposta inexequível e que, 

por isso, a licitante vencedora não conseguirá cumprir com as obrigações 

assumidas. 

Sem razão a Contrarrazoada. 

É o que veremos a seguir. 

 

III.1 – DO CUMPRIMENTO COM DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

A contrarrazoada apresentou recurso administrativo em face do ato 

que habilitou a Contrarrazoante alegando o descumprimento do subitem 2.5.6, 

do edital. 

Diferentemente do alegado, a Contrarrazoante possui objeto social 

compatível com o objeto licitado. 

De plano, basta ver que os itens vencidos pela Contrarrazoante se 

trata de auxiliar de serviços gerais, e para esse tipo de atividade o objeto social 

da licitante em comento tem a especificação compatível, como: “limpeza urbana 

e esgoto, coleta de resíduos não perigosos, atividades paisagísticas, serviços 

combinados para apoio a edifícios, atividades de limpeza, e outras atividades de 

serviços prestados principalmente as empresas”.  
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Itens vencidos pela Contrarrazoante: 

 

Por conseguinte, o objeto social da Contrarrazoante é compatível 

com os itens vencidos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cathiservicos@gmail.com


 

CATHI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.361.818/0001-66 

RUA JOVINA CRUZ, 152, BAIRRO RAQUEL, SALINAS/MG 
CEP: 39.560-000 

TELEFONE: 38 998224307 / 38 992482835 
EMAIL: cathiservicos@gmail.com  

 

 

Nesse giro, a Lei n. 8.666/1993, bem como a Lei 14.133/2021, no 

que tange à habilitação jurídica, não exige que o documento constitutivo 

(contrato social, estatuto, etc.) preveja expressamente que o licitante se 

dedique especificadamente à atividade correspondente ao objeto da licitação. 

Em outras palavras, não cabe exigir das empresas licitantes um objeto social 

idêntico ao objeto do certame. 

Verifica-se, inclusive, a inovação legislativa advinda do preceito do 

art. 66 da Lei n.º 14.133/2021, segundo o qual os documentos alusivos à 

habilitação jurídica limitam-se “à comprovação de existência jurídica da pessoa”. 
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Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada. Destaquei. 

Com efeito, as atividades desempenhadas pelas empresas 

licitantes, entretanto, devem guardar uma relação de pertinência com o objeto 

da licitação, sem que isso signifique, necessariamente, uma correspondência 

literal entre o objeto social e o objeto descrito no edital.  

Ou seja, inexiste a exigibilidade de que a atividade específica, 

objeto da licitação, esteja expressamente prevista no contrato social das 

licitantes, cabendo à Administração tão somente aferir se as atividades dispostas 

nos documentos constitutivos da empresa são compatíveis, de maneira geral, 

com os serviços que pretende contratar.  

Assim, o objeto da licitação é o “Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de mão de 

obra para execução parcelada de serviços de Pedreiro, servente, armador, 

ajudante de armador, ajudante de bombeiro/encanador, carpinteiro, ajudante de 

carpinteiro, eletricista, ajudante de eletricista, pintor, ajudante de pintor, gesseiro, 

auxiliar de serviços gerais e encarregado de obras para atender as demandas 

da Secretaria de Obras deste Município”. 

Por sua vez, o objeto social da Contrarrazoante, conforme 

detalhadamente acima, para os lotes vencidos, contempla as atividades 

compatíveis e presentes em seu Contrato Social, como bem visto e também 

citado acima. 

Portanto, mais uma vez, é certo que as atividades descritas acima 

no objeto social da Contrarrazoante são compatíveis e pertinente com os itens 

vencidos pela mesma. 
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Assim, o que não se admite é a participação de empresas atuantes 

em ramos completamente impertinentes, ou cuja natureza jurídica seja 

incompatível com a prestação dos serviços previstos no Edital, o que não é o 

caso. 

Colacionamos a seguir algumas decisões de Tribunal de Contas 

nesse sentido: 

É obrigatória a compatibilidade entre a atividade empresarial do 
licitante e a pretensão contratual administrativa, com fundamento na 
proporcionalidade e na busca da proposta mais vantajosa, mas não é 
válida a exigência de exatidão na correspondência entre o objeto 
da licitação e o objeto social da empresa licitante, com fulcro na 
competitividade. (TCE-MG - Denúncia nº 1047986/2021 – Primeira 
Câmara) – Destaquei. 

 

Entende-se que não há na Lei n. 8.666/1993 nem no ordenamento 
jurídico pátrio a exigência de que a descrição da atividade contida 
no ato constitutivo da empresa seja idêntica à descrita no edital 
de licitação e que, em prol do princípio da ampla concorrência, 
basta que haja uma compatibilidade, ainda que genérica, do ramo 
de atividade desenvolvido pela empresa com o objeto licitado, 
para seja atendida a exigência de habilitação jurídica prevista na 
Lei n. 8.666/1993. (TCE-MG - Denúncia nº 1007909/2019. 1ª Câmara) 
– Destaquei. 

 

Inexiste a exigibilidade legal de que a atividade específica, objeto 
da licitação, esteja expressamente prevista no contrato social das 
licitantes, cabendo à Administração aferir se as atividades 
dispostas nos documentos constitutivos da empresa são 
compatíveis, de maneira geral, com os serviços licitados. (TCE-
MG - Denúncia nº 1088799/2021. 1ª Câmara) – Destaquei. 

 

O Tribunal de Contas da União, por sua vez, deliberou que “só 
considera viável a inabilitação de licitante cujo objeto social seja 
incompatível com o da licitação” (Acórdão nº 487/2015 - Plenário e 
Acórdão nº 1021/2007 - Plenário), e que "o objeto social da empresa  
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delineado no contrato social devidamente registrado comprova não 
apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas 
também que a empresa o faz de forma regular". (Acórdão nº 642/2014 
– Plenário) 

Dessa forma, o que deve ser avaliado é se a Contrarrazoante tem 

atuação na área dos itens vencidos e isso é claro que ficou devidamente 

comprovado. 

Nesse diapasão, a existência de previsão, ainda que genérica, 

compatível com a atividade licitada, é suficiente para atender os requisitos de 

habilitação jurídica impostos pela Lei de Licitações, que tem como um dos seus 

princípios basilares o da ampla concorrência. 

Acrescenta-se, ainda, sob a mesma ótica, que também não seria o 

caso de impedir que a Contrarrazoante participasse do certame com base 

exclusivamente na CNAE cadastrada na Receita Federal, pois isso seria levar a 

norma a limites muito além dos necessários.  

As atividades que uma empresa tem permissão de exercer são 

aquelas previstas no OBJETO de seu Contrato Social e não em sua CNAE, 

embora a CNAE da Contrarrazoante também tem as atividades registradas 

compatíveis e pertinentes com o objeto licitado. 

Ademais, insta dizer que a CNAE (Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas) é uma forma utilizada pela Receita Federal para 

padronizar os códigos de atividade econômica no país com a finalidade de 

melhor administrar as questões tributárias. 
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Vale registrar que a exigência de um código CNAE específico 

também limita o caráter competitivo de uma licitação, impedindo a busca pela 

proposta mais vantajosa à Administração Pública, ferindo os princípios que 

norteiam a licitação pública, o que configura grave irregularidade. 

Segundo o TCU, "é certo que esse cadastro é uma imposição legal 

e deve estar atualizado, porém em nenhum momento há previsão legal de 

impedir uma empresa de participar em virtude de uma discrepância desse 

cadastro" (Acórdão nº 1203/2011). 

Os requisitos de habilitação devem ser exigidos nos estritos limites 

do art. 27 e seguintes da Lei 8.666/93 (art. 62 e seguintes da Lei 14.133/21), e 

estes não exigem habilitação pautada nos códigos da CNAE, ou que o objeto 

social da empresa seja idêntico ao objeto da licitação. 

Depreende-se, portanto, que a análise entre compatibilidade do 

objeto social da empresa licitante com o objeto da licitação não deve conter tal 

zelo que extrapole o que determina a lei e nem restrinja a participação de 

empresas do ramo.  

Logo, o pedido da Contrarrazoada ao pleitear pela inabilitação da 

Contrarrazoante beira ao abismo, pois não tem nenhum parâmetro legal, 

devendo, portanto, ser julgado totalmente improcedente. 

III.1 – DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA CONTRARRAZOANTE 

A contrarrazoada apresentou recurso administrativo em face do ato 

que classificou a proposta da Contrarrazoante alegando inexequibilidade de 

preços. 
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Ocorre que a proposta da Contrarrazoante não é inexequível. De 

plano, basta ver que a contrarrazoada aponta que o desconto dado pela 

Contrarrazoante em seus preços foi de 82%, mas este cálculo é errado. 

Isso porque, a análise de desconto que a contrarrazoada fez foi 

sobre o valor global, ao passo que deveria ser analisado os itens vencidos. 

Registra-se dessa forma, que a contrarrazoada também aponta 

que os preços da Contrarrazoante não cumprirão com as obrigações, mas não 

demonstra ou prova o não cumprimento. 

Fato é que os preços da Contrarrazoante são exequíveis. Haja vista 

que a licitante em comento junta em anexo a sua planilha de composição de 

custos provando que dentro dos seus preços estão todos os encargos sociais e 

tributos relacionados à prestação de serviços do objeto em tela. 

Nos termos do art. 48, inciso II, da Lei n. 8.666/93 a 

desclassificação da proposta se dará por preços manifestamente inexequíveis 

ou que não seja demonstrada a sua viabilidade por meio de documentos que 

comprove que seus insumos estão conforme os preços do mercado, bem como 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto ser executado. 

Por sua vez, o edital no subitem 10.3 prevê a possibilidade de apresentação de 

planilha de custos, por meio de diligência, para que o licitante vencedor mostre 

a exequibilidade dos seus preços por meio da planilha de custos, justificativas e 

outros documentos que assim entender ser viável. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

[...] 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de  
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documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.               

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

*** 

10.3 - Se a Pregoeira entender que o preço é inexequível, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu 
preço por meio de planilha de custos, justificativas e demais 
documentos comprobatórios. 

No caso em comento a Contrarrazoante já se antecipou possível 

diligência e, com efeito, apresenta a sua planilha de custos, coadunando, dessa 

forma, com o art. 48, inciso II, da Lei n. 8.666/93 quanto à prova da exequibilidade 

dos seus preços, logo, afastando a desclassificação da proposta.  

Assim, diante do exposto requer que o pedido de desclassificação 

da proposta seja julgado totalmente improcedente. 
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IV - REQUERIMENTO 

Pelo exposto, a CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 

requer à autoridade competente que negue provimento ao recurso interposto 

pela licitante AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. no Pregão Presencial n. 012/2023. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

Salinas/MG, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
____________________________________________________ 

CATHI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
CNPJ: 48.361.818/0001-66 
REPRESENTANTE LEGAL 
THIAGO GOMES LOPES 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  
 
 

PROVA DA EXEQUIBILIDADE 
 DA PROPOSTA 
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A Município/UF

B Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

C Número de meses da execução Contratual

1 Tipo de serviço

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Convenção Coletiva de Trabalho

4 Data base da categoria

5 Salário mínimo nacional 

6 Salário normativo da categoria profissional

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base R$1.412,00

B Adicional de periculosidade  R$                   -   

C Adicional de insalubridade  R$                   -   

D Adicional noturno  R$                   -   

E Adiconal de hora noturna reduzida  R$                   -   

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado  R$                   -   

G Outros (especificar)  R$                   -   

 R$        1.412,00 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%  R$           117,66 

B Adicional de Férias 2,778%  R$             39,22 

11,11%  R$           156,88 

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições.

01 DE JANEIRO

1.412,00R$                                          

1.412,00R$                                          

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Unidade de medida Posto

Quantidade por posto 1

MÃO DE OBRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

2024

12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$           313,77 

B Salário Educação 2,50%  R$             39,22 

C SAT 3,00%  R$             47,06 

D SESC ou SESI 1,50%  R$             23,53 

E SENAI - SENAC 1,00%  R$             15,68 

F SEBRAE 0,60%  R$               9,41 

G INCRA 0,20%  R$               3,13 

H FGTS 8,00%  R$           125,51 

36,80%  R$           577,31 

2.3 Benefícios Mensais e Diários
Valor (R$) 

unitário
Valor (R$)

A Transporte (2 x VT x média de dias úteis - (6% x SB)

B Cesta Basica  R$               250,00 250,00R$           

C

D Seguro de vida  R$                   8,50  R$               8,50 

E

F

G

258,50R$           

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  R$               156,88 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  R$               577,31 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  R$               258,50 

 R$               992,69 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,417% 6,54

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% 0,52

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% 31,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,5

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80% 11,22

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,00% 31,37

111,52

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias 8,330% 188,77R$           

B Ausências Legais 1,20% 27,19R$             

C Ausência por doenças 0,80% 18,12R$             

D Licença-Paternidade 0,20% 3,99R$               

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Total 



E Afastamento Maternidade 0,85% 7,26R$               

F Ausência por acidente de trabalho 1,05% 23,79R$             

12,430% 269,12R$           

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais  R$               269,12 

4.2 Intrajornada  R$                      -   

 R$               269,12 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Equipamentos

B Suprimentos

C Uniformes  R$               114,00 

 R$               114,00 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,00%  R$             57,98 

B Lucro 3,00%  R$             88,71 

C Tributos

C.1. Tributos Federais - PIS 0,65%  R$             21,20 

C.2. Tributos Federais - CONFINS 3,00%  R$             97,89 

C.3. Tributos Estaduais (especificar)

C.4. Tributos Municipais - ISS 3,00%  R$             97,89 

6,65%  R$           363,67 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$            1.412,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$               992,69 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$               111,52 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$               269,12 

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$               114,00 

 R$            2.899,33 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               363,67 

 R$            3.263,00 

 R$                 14,83 

Valor Total por Empregado 

CUSTO HORA

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
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65E:3F5B,;5,?:BkB,7?:6;:,7345676,E5k,;:?kB5D4:,;5,?:DE4@4k@89:,5,:,m7=5B,B5;@7D45,
7E,?3PkEk37E,5,?:D;@8n5E,E5fk@D45Ee,
�
���.	���1,2,>:?@5;7;5,734567,Ek7,<7=9:,>:?@73,M767e,���o�����������	��	�
�	�
���������,
,
�	����1,2,>:?@5;7;5,734567,:,D:B5,m7D47E@7,M767e,���o���	�
�/����
�
�	��	���1,2E,74@F@;7;5E,;7,5BM65E7,M7EE7,7,E56e,pjW Ĥq2,h<O2A2,H,H>XrsrN,
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